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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. ALINE SLEUTJES)

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998,  para  vedar  a  coparticipação  em
procedimentos  de  diálise  peritoneal  e
hemodiálise.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 16 da Lei nº 9.656,

de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de

assistência à saúde, para vedar a cobrança aos usuários de planos privados de

assistência à saúde de coparticipação em procedimentos de diálise peritoneal e

hemodiálise.

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, fica

acrescido do seguinte parágrafo 2º, renumerando-se o atual parágrafo único:

“Art. 16 ..................................................................................

...............................................................................................

§ 1º.........................................................................................

§ 2º Fica vedada a cobrança aos usuários de planos privados

de  assistência  à  saúde  de  coparticipação  em  procedimentos  de  diálise

peritoneal e hemodiálise.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As pessoas que necessitam da realização de diálise peritoneal

e  hemodiálise  geralmente  são  acometidas  por  doenças  crônicas,  que

demandam  tratamentos  prolongados,  desse  modo,  não  é  razoável  que *C
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usuários  de  planos  de  saúde  venham  a  ser  cobrados  por  parte  de  seu

tratamento, por meio do mecanismo da coparticipação.

Inclusive,  a  Resolução  Normativa  da  Agência  Nacional  de

Saúde Suplementar (ANS) n° 433, de 2018, listou vários procedimentos que

não  deveriam ser  objeto  de  coparticipação  (incluindo  os  procedimentos  de

diálise), contudo foi revogada.

Atualmente, a Resolução do Conselho de Saúde Suplementar

— CONSU no 08, de 3 de novembro de 1998, permite a coparticipação em

geral,  com  base  na  Lei  no 9.656,  3  de  junho  de  1998,  não  discriminando

quaisquer  doenças ou procedimentos  em particular.  Essa resolução veda o

estabelecimento de fator moderador que caracterize financiamento integral de

procedimentos por parte do beneficiário ou de fator restritor severo ao acesso

aos serviços.

O  fato  é  que  não  existe  norma  específica  relacionada  à

coparticipação  em  procedimentos  de  diálise  e  os  pacientes  que  dela

necessitam estão sujeitos a tal mecanismo.

Desse modo, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovar

essa  proposição  na  Câmara  dos  Deputados  a  fim  de  oferecer  maior

tranquilidade  aos  usuários  de  planos  de  saúde  que  necessitam  desse

procedimento vital.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada ALINE SLEUTJES

PROS - PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com 

clareza: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

I - as condições de admissão; 

II - o início da vigência; 

III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 

IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 

V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

VI - os eventos cobertos e excluídos; 

VII - o regime, ou tipo de contratação:  

a) individual ou familiar;  

b) coletivo empresarial; ou  

c) coletivo por adesão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 

hospitalar e odontológica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será 

obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das 

condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material 

explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, 

direitos e obrigações. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como contratado, 

referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei 

implica compromisso com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência 

dos contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro prestador equivalente e 

mediante comunicação aos consumidores com 30 (trinta) dias de antecedência. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.003, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, 

em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação)  

§ 1º É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste 

artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS 

com trinta dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de 

rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 2º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o 

§ 1º ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o 

estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 

hospitalar, a critério médico, na forma do contrato. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º Excetuam-se do previsto no § 2º os casos de substituição do estabelecimento 

hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a 

operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro 

estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para 

o consumidor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)) 

§ 4º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas 

deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 I - nome da entidade a ser excluída; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001) 

 II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, 

correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter 

cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 433, DE 27 DE JUNHO DE 2018 
(Revogada pela  RN nº 434, de  3 de setembro de 2018) 

 

Dispõe sobre os Mecanismos Financeiros de 

Regulação, como fatores moderadores de 

utilização dos serviços de assistência médica, 

hospitalar ou odontológica no setor de saúde 

suplementar; altera a RN nº 389, de 26 de 

novembro de 2015, que dispõe sobre a 

transparência das informações no âmbito da 

saúde suplementar, estabelece a 

obrigatoriedade da disponibilização do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13003-24-junho-2014-778952-publicacaooriginal-144440-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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conteúdo mínimo obrigatório de informações 

referentes aos planos privados de saúde no 

Brasil e dá outras providências; revoga o § 2º 

do art. 1º, os incisos VII e VIII do art. 2º, o art. 

3º, a alínea "a" do inciso I e os incisos VI e VII 

do art. 4º, todos da Resolução do Conselho de 

saúde Suplementar - CONSU nº 8, de 3 de 

novembro de 1998, que dispõe sobre 

mecanismos de regulação nos Planos e 

Seguros Privados de Assistência à Saúde; e 

revoga o inciso II e respectivas alíneas do art. 

22, da RN nº 428, de 7 de novembro de 2017, 

que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde, que constitui a referência básica 

para cobertura assistencial mínima nos planos 

privados de assistência à saúde, contratados a 

partir de 1º de janeiro de 1999, fixa as 

diretrizes de atenção à saúde e dá outras 

providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

vista do que dispõem os incisos II, VII, XXVIII e XXXII do art. 4º, e o inciso II do art. 10, 

todos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; o inciso VIII do art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998; e a alínea "a" do inciso II do art. 30 da Resolução Regimental - RR nº 01, 

de 17 de março de 2017, em reunião realizada em 25 de junho de 2018, adotou a seguinte 

Resolução Normativa - RN, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN dispõe sobre os Mecanismos 

Financeiros de Regulação, como fatores moderadores de utilização dos serviços de assistência 

médica, hospitalar ou odontológica no setor de saúde suplementar; altera a RN nº 389, de 26 

de novembro de 2015, que dispõe sobre a transparência das informações no âmbito da saúde 

suplementar, estabelece a obrigatoriedade da disponibilização do conteúdo mínimo 

obrigatório de informações referentes aos planos privados de saúde no Brasil e dá outras 

providências; revoga o § 2º do art. 1º, os incisos VII e VIII do art. 2º, o art. 3º, a alínea "a" do 

inciso I e os incisos VI e VII do art. 4º, todos da Resolução do Conselho de saúde 

Suplementar - CONSU nº 8, de 3 de novembro de 1998, que dispõe sobre mecanismos de 

regulação nos Planos e Seguros Privados de Assistência à Saúde; e revoga o inciso II e 

respectivas alíneas do art. 22, da RN nº 428, de 7 de novembro de 2017, que atualiza o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura 

assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de 

janeiro de 1999, fixa as diretrizes de atenção à saúde e dá outras providências. 

 

Art. 2º São espécies de Mecanismos Financeiros de Regulação: 

I - coparticipação; e II - franquia. 

§ 1º A coparticipação é o valor devido à operadora de plano privado de assistência 

à saúde, em razão da realização de um procedimento ou evento em saúde pelo beneficiário. 
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§ 2º A franquia é o valor estabelecido no contrato de plano privado de assistência 

à saúde, até o qual a operadora de plano privado de assistência à saúde não tem 

responsabilidade de cobertura, quer nos casos de reembolso ou nos casos de pagamento à rede 

credenciada, referenciada ou cooperada. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS ESPÉCIES DE MECANISMOS FINANCEIROS DE 

REGULAÇÃO 

 

Seção I 

Das Isenções 

 

Art. 3º Os procedimentos e eventos de saúde que integram o Anexo desta norma 

serão obrigatoriamente isentos da incidência de Mecanismos Financeiros de Regulação. 

Parágrafo único. As operadoras de planos privados de assistência à saúde poderão 

prever outros procedimentos ou eventos em saúde que ficarão isentos da cobrança de 

Mecanismos Financeiros de Regulação, além daqueles elencados no Anexo desta norma. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE SUPLEMENTAR – CONSU N° 8 DE 3 

DE NOVEMBRO DE 1998 

 

Dispõe sobre mecanismos de regulação nos 

Planos e Seguros Privados de Assistência à 

Saúde. 

 

O Presidente do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, instituído pela Lei nº 

9.656, de 03 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com 

a competência normativa que lhe foi conferida para dispor sobre a regulamentação do regime 

de contratação e prestação de serviços de saúde suplementar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° O gerenciamento das ações de saúde poderá ser realizado pelas operadoras 

de planos de saúde de que trata o Inciso I do § 1º do art. 1° da Lei nº 9.656/98, através de 

ações de controle, ou regulação, tanto no momento da demanda quanto da utilização dos 

serviços assistenciais, em compatibilidade com o disposto no código de ética profissional, na 

Lei nº 9.656/98 e de acordo com os critérios aqui estabelecidos. (Redação dada pela 

Resolução CONSU nº 15, de 1999). 

§ 1° - As sistemáticas de gerenciamento das ações dos serviços de saúde poderão 

ser adotadas por qualquer operadora de planos de assistência à saúde e/ou operadora de plano 

odontológico, independentemente de sua classificação ou natureza jurídica. (Redação dada 

pela Resolução CONSU nº 15, de 1999). 

§ 2° - As operadoras de seguros privados somente poderão utilizar mecanismos de 

regulação financeira, assim entendidos, franquia e co-participação, sem que isto implique no 

desvirtuamento da livre escolha do segurado. (Redação dada pela Resolução CONSU nº 15, 

de 1999). 
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§ 3° - Caberá ao Ministério da Saúde a avaliação nos casos de introdução pelas 

operadoras de novas sistemáticas de gerenciamento da atenção à saúde do consumidor. 

(Redação dada pela Resolução CONSU nº 15, de 1999). 

 

Art. 2° Para adoção de práticas referentes à regulação de demanda da utilização 

dos serviços de saúde, estão vedados: 

I - qualquer atividade ou prática que infrinja o Código de Ética Médica ou o de 

Odontologia; 

II - qualquer atividade ou prática que caracterize conflito com as disposições 

legais em vigor; 

III – limitar a assistência decorrente da adoção de valores máximos ou teto de 

remuneração, no caso de cobertura a patologias ou eventos assistenciais, excetuando-se as 

previstas nos contratos com cláusula na modalidade de reembolso; 

IV - estabelecer mecanismos de regulação diferenciados, por usuários, faixas 

etárias, graus de parentesco ou outras estratificações dentro de um mesmo plano; 

V - utilizar mecanismos de regulação, tais como autorizações prévias, que 

impeçam ou dificultem o atendimento em situações caracterizadas como de urgência ou 

emergência; 

VI - negar autorização para realização do procedimento exclusivamente em razão 

do profissional solicitante não pertencer à rede própria ou credenciada da operadora. 

(Redação dada pela Resolução CONSU nº 15, de 1999). 

VII - estabelecer co-participação ou franquia que caracterize financiamento 

integral do procedimento por parte do usuário, ou fator restritor severo ao acesso aos serviços;  

VIII - estabelecer em casos de internação, fator moderador em forma de 

percentual por evento, com exceção das definições específicas em saúde mental.  

IX – Reembolsar ao consumidor as despesas médicas provenientes do sistema de 

livre escolha, com valor inferior ao praticado diretamente na rede credenciada ou 

referenciada. (Incluído dada pela Resolução CONSU nº 15, de 1999). 

 

Art. 3º Para efeitos desta regulamentação, entende-se como:  

I – "franquia", o valor estabelecido no contrato de plano ou seguro privado de 

assistência à saúde e/ou odontológico, até o qual a operadora não tem responsabilidade de 

cobertura, quer nos casos de reembolso ou nos casos de pagamento à rede credenciada ou 

referenciada;  

II – "co-participação", a parte efetivamente paga pelo consumidor à operadora de 

plano ou seguro privado de assistência à saúde e/ou operadora de plano odontológico, 

referente a realização do procedimento.  

Parágrafo único - Nos planos ou seguros de contratação coletiva empresarial 

custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a co-participação do 

consumidor, única e exclusivamente em procedimentos, como fator moderador, na utilização 

dos serviços de assistência médica e/ou hospitalar, para fins do disposto nos artigos 30 e 31 da 

Lei nº 9.656/98. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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